
 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D O  S A L V A D O R  
Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF 
Comissão Permanente de Licitação-CPL 

 

Av. Vale dos Barris, 125 – Barris, CEP: 40.070-055 – Salvador/Ba - Tel.: (71) 3202-9806 

LICITAÇÃO Nº 08/2017 - FMLF 

TOMADA DE PREÇOS N.º 05/2017 - FMLF 

OBJETO: Elaboração do Projeto Urbanístico Executivo e Projetos Complementares 

para o Trecho Amaralina/Pituba dentro do Programa de Requalificação 

Urbano-Ambiental da Orla Marítima de Salvador. 

ESCLARECIMENTO Nº 03 

Questionamento: 

Em atenção ao item 13.2.3, relativo ao Balanço, entendemos que o documento 

correto a ser apresentado é o SPED Contábil, posto que a exigência a Entrega 

da Escrituração Contábil Digital é obrigatória. 

É correta nossa interpretação? 

Resposta: 

Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD (Escrituração 

Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07, ficam 

obrigadas a adotar a ECD as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real ou 

presumido, não o sendo para as demais empresas.  

Neste sentido, as empresas que optarem pela Escrituração Contábil Digital poderão 

apresentar o Balanço Patrimonial devidamente registrado no SPED. 
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